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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 013/CT/2007
    Assunto: Administração de penicilina, noripurum (EV) e insulina na Rede Básica de Saúde.                                                      
1. Do fato
A Enfermeira (...) da Secretaria Municipal de Saúde de (...) solicita parecer sobre a definição das situações em que podem ser administrados a penicilina e o noripurum (EV) nos Centros de Saúde, bem como, se é permitido ao Técnico em Enfermagem realizar a mistura da insulina. 

2. Da fundamentação e análise

Excetuando-se os casos definidos em protocolos ou normas operacionais, a escolha e a prescrição dos medicamentos são responsabilidades médicas. Isto, porém, não exime os profissionais de Enfermagem de manter atualizados os seus conhecimentos sobre a indicação, aplicação ou reações dos medicamentos em geral e específicos.

Constituem-se responsabilidades e deveres dos profissionais de Enfermagem, Assegurar à pessoa, família e coletividade assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência, bem como, Aprimorar os seus conhecimentos técnicos, científicos, éticos e culturais em benefício da pessoa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão (CEPE, 2007, Arts. 12 e 14, respectivamente).  

Assim, independente do tipo de medicação, a Enfermagem deve executar a administração dos medicamentos em condições de segurança para si e para o cliente, aplicando os princípios técnicos, científicos, éticos e humanísticos e as cinco certezas: 1) paciente certo; 2) medicamento certo; 3)dose certa; 4) via certa e 5) hora.


Por outro lado, compete à Instituição de Saúde, no presente caso, à Secretaria Municipal de Saúde de (...) estabelecer protocolos/normas/rotinas relativas à administração de medicamentos, principalmente os específicos. Entretanto, independente da existência de protocolos, as dúvidas sobre a administração da penicilina, do noripurum e sobre diluição da insulina podem ser esclarecidas, entre outras fontes de consulta como: 
a. Penicilina

O uso da penicilina na Atenção Básica à Saúde e nas demais Unidades do Sistema Único de Saúde consta do Anexo da Portaria 156/GM, de 19 de janeiro de 2006, disponível na internet.

b. Noripurum

Orientações sobre o uso e a indicação do Noripurum estão também disponíveis na internet, exemplo:
· NORIPURUM – Solução injetável endovenosa.

· Manual para o uso racional do sangue, 1ª. Edição, Setembro de 2005, site www.hu.ufsc.br, Título: Uso racional do sangue.

c. Diluição da insulina

As competências sobre a diluição da insulina constam do Anexo (Esclarecimentos de dúvidas quanto à Instrução Normativa 01/2006 da Assistência Farmacêutica) da Instrução Normativa nº. 01, de 01 de agosto de 2006 da Secretaria Municipal de Saúde de (...), ou de outra norma que a possa ter substituído.
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:

· Compete aos profissionais de Enfermagem assegurar à pessoa, família e coletividade assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes de imperícia, negligência ou imprudência, como também, aprimorar os seus conhecimentos técnicos, científicos, éticos e culturais em benefício da pessoa, família e coletividade e do desenvolvimento da profissão (CEPE/2007, Arts. 12 e 14, respectivamente).
· A aplicação da penicilina na Atenção Básica à Saúde e nas demais Unidades do Sistema Único de Saúde consta do Anexo da Portaria 156/GM, de 19 de janeiro de 2006.

· Informações sobre o uso e a indicação do noripurum estão disponíveis em vários artigos disponíveis na internet, a exemplo de: a) Noripurum – Solução injetável endovenosa e b) www.hu.ufsc.br – Uso racional do sangue.
· A diluição da insulina no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de (...) é mencionada no Anexo da Instrução Normativa 01/2006, ou de outra norma que a tenha substituído. 
É o parecer.
Florianópolis, 20 de outubro de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado na 438ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 29/10/2007.
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